
 

Comunicado de Imprensa 
 
 

Face a uma notícia hoje publicada na imprensa diária relativamente à devolução de 
cauções aos consumidores de energia eléctrica a Entidade Reguladora do Sector 
Eléctrico (ERSE) esclarece o seguinte: 

1. Foi entregue à ERSE pelas empresas de distribuição de energia eléctrica, no 
passado mês de Agosto, um plano de devolução das cauções. 

2. Com base nesse documento, foi submetido a parecer do Conselho Consultivo da 
ERSE um plano de devolução das cauções. 

3. No Conselho Consultivo estão representadas, entre outros, empresas do sector e 
associações de consumidores. 

4. O Conselho Consultivo está a analisar este assunto, esperando-se um parecer até 
ao final de Outubro. 

5. Conhecido o parecer do Conselho Consultivo, o Conselho de Administração da 
ERSE aprovará o Plano de Devolução de Cauções. 

6. Uma vez aprovado, a ERSE procederá à divulgação pública do Plano de 
Devolução de Cauções. 

7. A devolução de cauções deverá estar concluída  até Outubro do próximo ano, de 
acordo com o Decreto-Lei nº 195/99, de 8 de Junho. 

 

 

 

ENTIDADE REGULADORA DO SECTOR ELÉCTRICO 
Lisboa, 22 de Outubro de 1999 


